INDICAÇÃO Nº 
752
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine as necessárias providências a fim de que seja implantado um posto do POUPATEMPO no município de Rio Claro, para atender a demanda da população local e cidades da região.

JUSTIFICATIVA

Os Postos Poupatempo reúnem vários órgãos e empresas prestadoras de serviços de natureza pública num único espaço. O Poupatempo disponibiliza atendimento ágil, eficiente, sem intermediários e de qualidade ao cidadão, onde são prestados serviços como emissão da Carteira de Identidade, do Atestado de Antecedentes Criminais, da Carteira de Trabalho, solicitação do CPF – Cadastro de Pessoas Físicas, consulta de débitos de IPVA, DPVAT, de Multas de Trânsito, de Pontos na CNH e de Débitos de Prestação da Casa Própria, consulta de Licenciamento de Veículos, entre outros. 

O Poupatempo concentra a prestação de diversos serviços públicos em único espaço físico, proporcionando aos cidadãos qualidade de atendimento, economia de tempo e esforço.

Sua implantação no município de Rio Claro estará beneficiando os mais de 200.000 habitantes, além de atender a população das cidades da região que já se dirigem àquela municipalidade para obter seus documentos.

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi - PFL
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